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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA 
PORTARIA N. º 166/2025. 
Revoga a Portaria nº 008/2025 de 01/01/2025, que designa para exercer o 
cargo de Secretário de Saúde, o servidor EDNELSON GARCIA. 
DIEGO JARDIM PERGO - Prefeito do Município de Altônia, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições, 
R E S O L V E, 
Revogar a Portaria nº 008/2025 de 01/01/2025, que designava para responder 
pelo Cargo de Secretário de Saúde, o servidor EDNELSON GARCIA, portador 
da cédula de Identidade RG - nº 34.249.439-9-PR., a partir de 21/10/2025. 
Registre-se, 
Publique-se e, 
Cumpra-se. 
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 20 dias do mês de outubro do 
ano de 2025. 
DIEGO JARDIM PERGO 
PREFEITO MUNICIPAL 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA 
LEI ORDINÁRIA N° 2.013/2025, DE 20 DE OUTUBRO DE 2025. 
Autoriza a concessão de repasse de recursos financeiros, a título de 
subvenção social, para a entidade ASSOCIACAO DE PROTECAO A ANIMAIS 
- APA e dá outras providências 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTÔNIA, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal de Altônia aprovou e eu 
sanciono a seguinte Lei Ordinária:  
Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a conceder repasses de 
recursos financeiros, a título de subvenção social, mediante termo de parceria, 
de até R$2.500,00 (Dois mil e quinhentos reais) mensais, a ASSOCIACAO 
DE PROTECAO A ANIMAIS - APA, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa 
Jurídica (CNPJ) sob o n° 40.023.028/0001-69, com sede no Município de 
Altônia-PR. 
Parágrafo único. O repasse autorizado no caput deste artigo se dará 
mediante disponibilidade de recursos financeiros-orçamentários e poderá ser 
realizado mensalmente, conforme pactuado no respectivo Termo de Parceria. 
Art. 2º. A entidade subvencionada deverá prestar contas dos recursos 
recebidos, na forma do pactuado no respectivo Termo de Parceria. 
Art. 3º. As despesas decorrentes com a execução deste Lei correrão por conta 
de dotações próprias do orçamento vigente. 
Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
disposições em contrário. 
Paço Municipal Vereador Pedro de Paiva, aos 20 dias do mês de outubro de 
2025. 
DIEGO JARDIM PERGO 
Prefeito Municipal 
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